
 

Página 1 de 1 

Praça Nilo Peçanha, Nº 7 – Centro – Barra do Piraí, RJ – CEP: 27123-020 

Telefone: (24) 2447-1248  Ramal 2017 

E-mail: rmacrei@barradopirai.rj.leg.br 

INDICAÇÃO N.º ____/2025 

 

Na forma que determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador 

que a esta subscreve SOLICITA, que a Mesa envie expediente a Excelentíssima Senhora 

Prefeita Municipal, a fim de que construa redutores de velocidades (Quebra- Molas) na 

Rua Barão de Guapy, em Dorândia- Barra do Piraí.  

 

 

 

Sala Barão do Rio Bonito, 19 de agosto de 2025. 

 

 

 
 

Justificativa 

A presente indicação de faz necessária em virtude do grande fluxo de veículos 

automotores que trafegam por essa rua, e em muitos casos trafegam em alta velocidade, não 

respeitando os pedestres e colocando em risco a vida destes e dos moradores da região, bem 

como colocando em risco a sua própria vida. 

Assim, com a finalidade de eliminarmos transtornos, acidentes de trânsito e 

promover principalmente a segurança dos pedestres, solicitamos a instalação de lombadas 

(quebra-molas), a fim de forçar os condutores de veículos a reduzirem a velocidade e 

respeitarem o que diz o código de Trânsito Brasileiro. 

Fundamentação Jurídica 

A resolução 39 do CONTRAN, definiu regras sobre redutores de velocidades em 

vias públicas, buscando melhorar a segurança no trânsito. 

 

 


